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REQUERIMENTO
353/09

PO[~R lEGiSLAlPJ9 9E GAMP9 M9uRÁe
Protocolo Nº (3 3 <;J I 05
Campo M':.JíJráo,Ji2J.o~ Horas I ~~f (,

APROVADO POR
UNANIMIDADE MAIORIA

REJEITADO
RETIRADO

PROl QCf( ~TA
T\ Á. VEL A TRAM.lTA\;A

FAVO~ '0902.:3 ,....Q...Cf .. 1..._..·..·..·....
.................. ;J(~_

... ·~RES·i·~E~TB
Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve,

REQUER que seja encaminhado expediente ao PREFEITO MUNICIPAL NELSON

JOSÉ TURECK, bem como ao CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER/CM, solicitando que seja realizada a manutenção, através da

colocação de "anti-pó", na estrada vicinal de entrada e contorno das chácaras da Av.

Central, do Parque Estadual do Lago Azul - Usina Mourão, bem como, nas

proximidades daquelas existentes nos fundos da empresa Bokada Alimentos, no

Parque Industrial I - Augusto Tezelli Filho.

JUSTIFICATIV A:

A presente proposiçao se faz pertinente considerando que

existem muitas pessoas que residem nos locais citados e sentem-se prejudicadas pela

falta de pavimentação asfáltica.

SALA DAS SESSÕES, 13 de abril de 2009.

DR. ERAL

ERAlLQ



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
••

) Sim, Conforme anexo

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,/, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do RI.

Campo Mourão, 22 de Abril de 2009.

( V, ~ ~ ~
........... ~~ O.'- \J .

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( c llndicação Legisiativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

_____ ,/2009
/2009

~/2009
_____ ./2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

___ -'/2009
12009

-----'/2009
__ ---'12009

AUTOR (ES): , .

OCORRÊNCiAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidaàe.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lnsonstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalldade/inconstitucionalida e através de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., ite..te ao üsposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R!., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolaí:ado em :Jg/ C{j/2009.

W') favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçâo com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à trarnitação

) Emendas em anexe.
) Substi . o em anexo.
} Diiig" ci s:

Vatter Francisc
Assessor .Juri ico - 01).


